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Arlete Sampaio que “cria o relatório temático 'orçamento mulheres' como instrumento 

de controle social e fiscalização do orçamento público”.  

No âmbito desta Comissão, somos pela admissibilidade do referido Projeto de 

Lei. 

Este é o parecer, Sra. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. 

Solicito ao Relator, Deputado Prof. Reginaldo Veras, que emita parecer pela 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER 03 CCJ 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.210 de 2020, de 

autoria da Deputada Arlete Sampaio que “cria o relatório temático 'orçamento 

mulheres' como instrumento de controle social e fiscalização do orçamento público”.  

O Projeto de Lei nº 1.210/2020 tem como objetivo criar o relatório temático 

“orçamento mulheres” como instrumento de controle social e fiscalização do 

orçamento público. 
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Do ponto de vista da admissibilidade, entendemos que o projeto de lei está 

em conformidade com a Constituição, a Lei Orgânica, o Regimento Interno e as leis 

em geral. Também não há óbice na técnica legislativa. 

Desta forma, o parecer deste Relator é pela admissibilidade do projeto. 

É o relatório, Sra. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Peço ao nobre Deputado Robério Negreiros que se tiver como melhorar a 

imagem para os eleitores, os nossos acompanhantes e os Deputados poderem 

visualizar V.Exa., será ótimo.  

Em discussão, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

A matéria segue a tramitação regimental. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sra. Presidente, solicito o uso da palavra. 


